
 

 

 

PORTARIA Nº 15/2022 de  10 de Janeiro de 2022. 

 

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, BEM COMO PARA 

COMPOR RESERVA TÉCNICA, DO MUNICÍPIO DE 

BARRA BONITA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei orgânica Municipal e demais 

normas em vigor, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2022, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à 

Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do certame seletivo, a 

ser instaurado, composta pelos seguintes servidores: 

 

I – Afonso Rizzo Brasil, ocupante do cargo de Assessor Jurídico; 

II – Jessica Bergmann, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo. 

III – Cleomir Estevão Amarante, ocupante do cargo de Diretor Geral de 

Departamento. 

 

Parágrafo único. A presidência da Comissão caberá ao servidor Afonso 

Rizzo Brasil. 

 

Art. 2º Compete à Comissão ora constituída: 

 

I – estabelecer a necessidade de vagas para o Processo Seletivo; 

II – elaborar o edital de lançamento do Processo Seletivo; 

III – fixar o cronograma com as datas de cada etapa do Processo; 



IV- receber e avaliar os requerimentos de inscrição preliminar e definitiva 

dos candidatos; 

V - verificar quanto a publicidade dos atos; 

VI - acompanhar e fiscalizar a realização das provas executadas pelos 

candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital; 

VII –homologar o resultado; 

VIII - elaboração do programa de avaliação; 

IX – aferir os títulos dos candidatos e atribuir-lhes nota; 

X- coordenar, elaborar, fiscalizar e acompanhar as provas de títulos, emitir 

lista dos aprovados, encaminhando-a para homologação, sempre de acordo com o 

contido no regulamento geral do Edital; 

XI – julgar os recursos interpostos; 

XII- demais atos que se fizer necessários para fiel cumprimento do 

presente ato. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à 

conta do orçamento municipal vigente. 

 

Art. 4º Os integrantes da Comissão ficam dispensados de suas atividades 

normais durante os horários de trabalho dedicados ao exercício das funções ora 

designadas. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra Bonita, SC, em 10 de janeiro de 

2022. 

 

 

AGNALDO DERESZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 
 

Este ato foi registrado e Publicado na forma da Lei Orgânica Municipal. 
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